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Parecer n." 24912022lNCCJR

Referente ao Projeto de Lei, n." 969/2020 que "Autoriza o poder
exccutivo a promover a criação do procon eletrônico parâ registro pela
internet das consultas, dúvidas e sugestões de consumidores quanto às

relaçôes de consumo, na forma que menciona.".

Autor: DeDutaclo Dr. Gimenez.

Relator (a): Dsputado «"1 It r»rr-^- üOo.! 'rnO{r,"

I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Se*iços Legislativos rro

dia l8/lll2\2\, sendo colocada em primeira pauta no dia 18/1112020, tendo seu devido
cumprimento no dia 0211212020, tudo conforme as folhas n.'02 e o5/veÍso.

Ato continuo, a proposição foi encaminha para a Comissão de Defesa do Consumidor e do

Contdbuinte para emissão de parecer em 0311212020, a qual exarou parecer de mérito a aprovação

da propositura, sendo aprovado em l " votâção pelo Plenário destâ Casa de Leis no dra l0lll/2021.

O preseÍte Projeto de Lei visa, em linhâs gerais, autorizar o poder executivo â pÍomover a

criação do procon eletlônico para registro pela internet das consultas, dúvidas e sugestões de

consumidorcs quanto às relações de consumo, na forma que menciona

Em justjficativâ o 
^utor 

âssim explana:

"Á presente proposição tem dois objetivos b.isícos. O primeiro deles é Íacilitar a
ida do cicladao que hoje poÍle resolver pratica efile íudo de sua vida pela rcde

, undi.)l de computadores. Cert.onente, íazer o rcgisírc de denúncias ou realizar
consultos por nleio da inlernet Ptá mais utfia comodidade.

Acreditd tos que a nedida aqui ptoposla é desbutocraíi2ante e dewrá cofiltibuír
pard lornar ntais rápitlo o regístro de outras de úncids nos poslos do

PROCON/MT. As Jitas são semprc clesgasíanles, e ptalicamente níngaém gosta de

esperdr o uíendimento.

O segn(to objeli|o q e a rcdida preÍende dlcançar é Íacilital os meios de dcesso

aos regislros de ocorrênciaç, incenlivar o cidddão d lerar ao conhecimenlo do

Poder Púhlico todos aqueles Íatos, aínda que pequenos rnerecedores de

íNesíigaçAo- Con efeiío exíste l ifiúmeras pequenas ínírações que nunca são

legistradcls en raziio do inconodo que é o cidadão deixar seus aíazeres parq ir olé

utn posto do PROCON/MT.

Av. André Aitôrlio Masgi. n."06. SetorA CP^ CEP:78049-901 Cuiabá MT. (lS)
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Cono consequência, os órgãos de de;fesa do consumidor debra de ler
iníormdÇões itllporíantes a respeilo dos dbüsos co eíidos pot Jornecedores de
plodulos e setviÇos, deixando de reforçar aJiscalimção e o conlrole sobre eles.

Por essas razões, o pruse te Projeío de Lei contribuirá para qualídade dos

setúços do PROCON do Estado de Malo Gtosso, de fotma que rogo aos nobres

?ar?ç ô ofan fdro a aprovaçào do ne'mo.

Seguidamente, a segundâ pauta foi cumprida no periodo do dia 16/1 1/2021 a 24llll202l,
quando, então, a proposição recebeu encamiúamento a esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação - CCJR, tendo apoÍtado no dia 25111/2021.

No âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, esgotâdo o prazo

regimental, não foÍam apresentadas emendâs e/ou substitutivos, estando, portaÍto, o projeto de lei
em questão, apto para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuridico.

l- o relalório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acoÍdo com o artigo 36 da

ConstituiÇão do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, üIciso I, alínea "a", do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, opinar quanto âo âspecto con§titucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à delibcração dâ Casa.

Confome mencio[âdo o presente Projeto de Lei visa autorizar o poder executivo a

prornover a criação do prccon eletrô co para registro pela intemet das consultas, dúvidas e

sugestôes de consumidoÍes qualto às relações de consumo, na foma que menciona, nos seguintes

temos, abâixo destacados:

"Arl. 1". Ficú at orizaclo o Poder Execuiiro do Estudo íle Mato Grosso, a criar o

Procon Eletrônico, sislema de re+ístro por neio da inlelnel das consulíds.

denúncias e sugestões de usuários relaliras às reldções de consut o como opÇão

aos i tercssados que não quereDl se dirilir à nídade centnl ou posto do

Parág afo único - Á itnplantação do regisíro de ocorrências cofisldntes no caput,

por neio elcltôfiico, não dispensa o Ptocon/MT de coníinuar disPonibiliza do o

rcgistro por neio de aíe dimento pessoal en s ct ulliclade central ou em qualquer

urn de seuÍ poslos.

ht. 2". Podelão ser regislradas elelronícamente íodas as denúncids relativas d

Jraudes ou lesões co rcticlat por Íornecedorcs de produlos e serriços conlra os

nccJR-l
lo'Za-l
l*'"o+l

;r-{,rd.é A,rtô.. N'Í"gs,. i,.'oo, S"toú-Cpa cEP:78049-901 Cuiâbá-MT. (IS)
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dircitoli do cotlsutlidoL ben como quaísquer consultds relalívas à legislação,
tendo cx(nplos de ocorrên. ia, entre oulro.:

I - cobranç« por produto ou setvíço não solicilado às operadorus de carlão de
crédib ou leleíoniaftu oltcelulat:

cobrançd por ptodutos não eníregues e seniÇos não preúados ou de md
qualidade cono de conpcnhias de ariaÇão, empresas de ôníbus, operadoras de
ieleíon ia lxd e celüldr ;
I fiajordção excessiva de yeÇos, por exe plo de mensttlidades escolates,

acadenias, condomínios e clubes;
]V - produbs con dota Íle v idade venc la;
í/ produtoscontraÍeitos
VI cobrufiça de juros exorbilanles por bdncos, cartões de crédiío e outros;
VII má qualidade oufaha de gardnlia por serviços preslados;
VI - onissão de ififotfiaÇão q anto a oigem, caracleríslicas e composíçào de

N falto tk 
"caurança 

Jus ptodutos e *tviços:
X íaha de iníornações sobrc prazos de validade e prazos para reclamação ou

ltoca de produlos.

Art. 3". Na págfua do regisío eletônico na iníernet, será disponibilízado

Jornulário a ser preenchido pelo usuário.

PardgttlJb único - No íonnulário de que íruta esíe a/tigo, serõo incluídos os

carnpos de inÍotngção cujo preefichimento será cortdiÇão índi§pensó\)el para o
recebimenÍo pek) Ptocon do registro da leclamação.

Arl. 4". O prclocolo do recebbnefilo do Íormul.úio no Procon/Mf será enviado ao

usuário eletronicd lente e acompothado de uma cópia da oconêficid recebída,

elelronicdnente aule íicacla, seguida dê um fiúmero de protocolo.
PdrágraÍo único- O docunento de que ltala esle arlígo é inslr mento probalório
para o.r fins a que o registro da ocorrência se deslina

Àrt. 5'. Paru completal a íramitação de dndamenío de processo admínislrdlivo ou

agendar audiêt1cías com íolnecedores, selá clisponibilizado Jormulário a ser
preenchído pelo utuário.
PalágraÍo único - Caberá ao Ptocon/M,r con nicar eletuonicanente ão

consü 1idot os hor.'itios das audiências com oíotnecedor o presíddor de serriços

Átt- 6'- A cottunic.rção falsa de denúncía sujeiía o ínÍratot às penalidades legais

Afl. 7'. Ás dcspefus deconentes da aplicttção da prese íe Lei conerão por conla

d.ts dotaÇões orç.tnenlárids do Ptocon/MT

Átl. 8". Etla Lei enlra em vígot na daís de suapublicação.

Àu. ,l,rà.e e,,ta,.l,t"ggi, n." 06, seloÍ A CP^ CEP: 78049-901 Cuiabá MT (IS)
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Prímu .;t'hcie, em quc pcsc as nobrcs intcnçõcs do autor da proposição, vcrifica-se, na
hipótcsc que, por se tratal rüna lei âLÍorizativa cârâcteriza uma clara afronta ao principio da divisão
de poderes e de oompctências cntlc o Dxecutivo, Legislativo, previsto no aftigo 2" da Constituição
Fctloral c 9" da Constituiçào EstaduâI, serldo à base da democracia representativa.

O Suprcmo Tribul1al F'edeml tem se posicionado no scntido dc quc as normas autodzativas
padecem de vício dc inconstitLrcionalidadc, coÍrfonne demonstrado na ADI n.' 2.721lES, dc
relatoria do Miristro Mauricio CoIlêa. em que loi declarada a inconstitucionalidacle de lei estadual,
dc iniciativa parlamcntar, quc aqDriê!4 qEMllliyq a instalar circunscliçõcs rcgionais dl- trânsito
em deterini11ados lnunicípios.

No ànbito estadunl, o'lribunal de Justiça possui o rnesmo entcndimcnto, conf-olme

exposto 11o voto do DcscrnbaÍgadoÍ Rclator Guiomal Teodoro Borges, nà ADI 1374'13/2009,

dcstacando que a autorizaÇão âo Bxecutivo uara aqir em matérias dc sua iniciativa imDlica
verdadeirâ imposiÇão. ainda qlle.sejt q pelasts lltq!4lltcltt9jllaltza1iy4

.'ÁÇÃO DIRETÁ DL INCONSTITUC|ONALIDÁDE . I,E] MUNIC|PAL .

TRAi\",9PORTE ('OLETII/O URtsÁNO - GMI U|DÁDE Á DETERMINADOS
\L(,/ /r// \/r/§.l"fi lÁllt//1 tL\rt.\t ATtl/Á yk ltt lt tlLl.L4l .\Á\ç ít) -

Yh lt) 1|t\tlt\t -,i§fl^i i,) rAlRr A tolt I tÇ ttt - DI\LQU|L.BRltt
Á( (, \ ( , \ //r ', ,- / / \ l\r'LlnL.i - l\t AFJi IVL\.tlO 7ÁRtl 4tllu
DI'!I:]IIOII,,1('ÃO DO SERYIÇO. RESSNI,YA . LE\S AUTOR|ZÁI'IYAS
NÁTTJIIL?,I lNCONSTITUCIONÁL - EMENDl MODI[.'ICAT[V/1 O3/91 -
úRAlLtl'-tt,t t1 \,ttlttRL\ rf úJ Í\'/l\- BL^ltFh tO.tt t.\.\Lút tL4DO.\,tt
í i,\.\//// /q t,, Fl nER tl - PAI« IAL l\t t t\\lltt t lL)\Ál l1lf,F - A\ iú
DIRETI DE IN( (.)NS11l ( /(:lONl LIDADI, PARCLILMENTE PROaEDENTE. O

delitesNito t) prcrragatil.t Lle ititiar o ptocesso legisldtiro, que res lÍe íla
usutptrçãa la Ndat .\ujeita à cláuvla de rcserrd, nxlduz icio.iurí(lico de

relevdtit! xr(riúria, clia ocarrAnciu rellete a ltipótase de inconstituciuqliddde

fi»ntl. A ulroior oquie.\côtttid do CheÍL do Poder Exccütito, uledia te son\:.io do

pt tirlo Lt( t a i, dtkid íJu.tn,:lo sc itl clele d Pkrl ogttli\r.j usutp&Llã, ão le o co dãa

de .vnt| o:,ích dc iuichti\,,:1. A bencsse concedila a detel inaí1as ctuegoias da
pot».laÇão plc ir u rcltetir er substdncial de\equilíbrio ecoüômico-lnalrcairo
t1o conlrulo dc canLess;to .le ,er|iÇo púhlico, .tlén de ctíar despesds cto MunicOio
lan tft\'isão orçt1t e táti.t c, de t»tro lddo, geta o elrcurccinento torifátio
d(tu(las Daio 11,ú tplados Pla gtatuid«le da le,tiÇo público, hen co b \eú
sLtLdlaoüan1t). Ai l« nue se lrdc de leis iuíotíz«tiras, o vícit, íle fonít se

nu,Íétn. t,otll Ítr. « itlro,tsÍiluciottttlitkule. poruue uuíorizicão ao Exetulirí)

ihloosicão, Se o dispositiro legal repele a nonna consíííucion!1l garanlidora do

dtrcito, aio hú ?i|d de inralidqLle jurídica.

(IDI 137]1]/2009, DE,S. GUN}'AR I.EODORO I}OR.JES' TR]BUNIL PLLNO'
.l lgdo (n 2.tt 1 liz|l I, hthlicado ln D.lE 05/l2/201 1).

Alf André 
^nlônio 

l\'1aggi, Il " 06, setü 
^ 

CPA CEP: 7E049 901 Cuiabá MT. (lS)
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Dessa forma, ao conccdcr "autorizaÇão" ao Poder Executivo par'a exercer ato dc
competência pivativa daquelc Podcr toma a matéda inconstitucional, pois o fato de se cuidar c1e lei
meramcntc auto zativa não cljde, suprime ou elimilla a sua itrconstitucionalidatle invadindo a

esfbra administrativâ alcançando atos ligados à atividade tipica da Admi[istrâção Pública.

Assirn, cousiderando cssc cntcndirncrlto o instrulnento cedo para tal prroposta seria a
indicação, prevista no art. 1 54, inciso V Il do Regimento lnterno desta casa de lels.

Por outro lado, a rnatórla lralada ra ploposição, üa medida eln que objetivâ instituir o
Procon eletrônico dentro da cst|utura básjca existeote da Coordenadoria do Progama de Defcsa do
Consumidor do Estado de Mak) Grosso, acaba por invadir a competência privativa do Senhot
Covernaciol para deflagrar o proccsso lcgislativo (a1t. 61, § 1", inciso ll, alínea "e" da CF/E8):
dispositivo cstc rcproduzido sirneh icarDente no aftigo 39, parág1alo único, inciso II, alinca "d" da

Cursliluiiào (lL, I sra(lu d( \4,,1n ( 
'ros'o. 

,, cjarno<:

''Att. 39 A inicidtiv das leis cothplemefitares e ordinárías cabe a qualquer
menhro ou Conissào tla Assenbleid Legisldííva, ao Governddor do Eslado, ao
Tribundl dc .lustiçd, à Procuradoria Geral de ,lustíÇa, e aos cidadãos, fia fomd e

nos catgos prerislos fiesla consliluição.
Pa í9 ,ío ti ico São de ihicittlivo púvaliva do Govematlor lo Eslalo as leis que:
(...)
Il ' dkponhan sobre:
a) criação de cargos, Ítnções o empregos públicos nd Àd inislração Públíca
dírclq e indi'eÍa ou au kfiío de sud rcnuneração, obseflado o dísposto na SeÇão

I, Capítub l/, íleste Título;
b) :enidorcs púhlícos do Estado, seu regíme jurídico, pro|ime to de cdrgos,
esÍabiliddde e dposentoÍloriÍr de ciris, rcíorma e lransíerêncía de militares para a
ifialiriddda :
(...)
d) ctiaciio, csltulur«ciio e atfihüiciies das Secrcta as de Eslado e órsãos da
Admi n i s í to cão Públ ica.

Desse modo, infere-se que a propositura interfere indevidamente no núcleo de atribuições
inserido na chamada reserva adnrinistrativa do Poder Executivo, a quem compete privativamente a

disciplina relativa à organizâção e firncionamento da Administração Pública.

A respeito do princípio dâ reservâ de Administrâção, o eminente Ministro Celso de
Mello ressalta, amparando-se "na lição de,l. ,1. GOMES CANOTILHO ("Direito Cofistitucioncrl ",

p. 810/811, 5'ed., 1991, .'llmedina, Coimhra), que a resen)a de administrdção constitui limite
material à interrenção normalivo do Podel Legislati,o, poís, enquanÍo princípío .lbndado na

separcrção orgônica e na especializaÇão íitncional das ínrtituições do Estado, cdraclefiza-se pela
identiicação, no sistema conslílucio dl, de wn 'núcleo .funcional (--.) reservdo à adminislração
contro as ingerênci.ts elo parlamcnÍo', por e rober matérías, que, diretamente 1tibuídas à
ínstôncia execütíra de poder, ret,elam-se insuscetí'eis de deliberações conctetas por parte do

Le gis lativo " .

Av. André Antônio Magg;, n.'06, Setor A CPA CEP:78049-901 Cuiabá-MT. (lS)
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A jurispmdência do Suplcmo Tribunal Federal é pacífica em reconhecer a
irconstitucionalidade de projctos dc lci quc versem sobre a orga[ização administrxti\a c quc cric
obrigaçôt" a Adrrrir)i.trJÇiu I'Uhli.'.r. \ ci:Irro.:

'En1oltLt: (:ONSIll UC|ONAL li ÁDLllNlSl'RÁ7'Il/O. LEI l0.E9J/2001, DO
LSTÁDO DE SliI) t'II'II) I\IPI 1A'T,1\'iI I [)E PRI )IiPJMÁ ESTÁDUÁL DL
S/1(iD}I ilOL',41, L,\I IJ]:,\:LfJCIO DF PROFESSORFS D1 REDE ESTIDLL{L DE
r\\/\r, I////il!.i1, t'u llL\Jtvt"tt Ril'h,, l,t ,\FRvtttttRF\ u'tri.Rt.t
,\U,]L17"1 .,1 II|',\L'RYÁ D]J LN|CLÁI]I/Á DO CHEFE DO EXECTITII/O, NORMÁS
DE /1PLI(Á\ iI I I )BNI;AKJNA ,,í(,,\ TSI'ADO,\-MEMBROS,
INCON,\TITti(:k)NÁLIDÁDtr t;Onttt,lL CAIUC1ERl7,1Dt1. l. to ifistih!it
progruItt lc utenção especial à satide de pro/e\sorcs da tede t)úhlicd lacdl, a Lci
l0 893,101 Ltidou dc t stitlít'1l betrcfrcio funciondl, dllerutklo o tlgítüc jutídico
tlessct çcrvnh»'ct. ulin n" rri,,/ otihuicõ
E!!!!!J!i! ). ,1o i\sinl dit\r, por itticidtiro pdt lonníLt-, a lei estadLúl etltau e t

L\»1!ft^'cttçaio calt rcgt os d( resetta de itticitlti\a conti!t:u|l(s do arl. 61, 11, olítrcat
''c e | .lu (:F, ttue, segundo antpla cddeiLl de precedenres d6t( Suptento
'tribmul l,elcrul. :rão dc obsct'\,â ciã ahrigdtórid p(lds Cotlstitüiçõe, EsÍddudis. 3.

A\:ão Lll utú Llc inconstituciottutlidcklc julgddu pocedcnt(.
lÁDI t)ll. Rclúorkt). ilÍi . IL|ORI Z/lvrlSCKI, Tribunctl Pleno, jul*klo e l
a 3/ü/2 a t ó. 1 «) RDÀ o L Lli l llui'l. o DJL - u 5 l DI I/ u rG 2 l -0 3 -20 1 6 lU It l.tc
22-0J,20 J 6)
EMLi\l |1:,.t(:-i) D tLTÁ DE IN(:ONST|TUC|ONALLDÁDE. L81 6.635/2A01 DO
EST/|D) Do ESIJRITU SÁ,\1U, INCLL'SiO DI,'S AOMLS DE PESSO,IS
t,istc,1s t: .JI.tRiDlL'Á.\ L\tlDtMtt EA'1ES ,!(, ,\É,L457. c/DlN E sPL:.

ÁTRlBL]I<:.)LS DA S]JL'RE'IARIÁ T)E ESTÁDO DA I;AZLNDA. INICIITIVÁ DÁ
MES}I D1 1SIJ:L,UDLI:IÁ LFCISI.IT]YA INI'UNST'|I'ÚC1ON/II,IDTDE
FOI.M,,|l.. ,l l(i ó835/2001. dc itiiiatiw da Me.\a tla Ásse»thllia Lcgislatito clo

Esrudo d. lipiriro Santo, çilt ttu\u dtribüicão à Sectet.rlq !l! !!z!!t!]a L;1a4! ,

órgão t]it?gt-a]it! ílo l'oller Execüliro duqu(lc Eslada. Á luz tlo trti Líoio .li
sihtdriu, tiío le i ici ir'( lo CheÍb lo Podet Execuliro est«luttl is lcis .tuc
vrtsc,n tohrc t otttt izttcio «lni islmliri lo Esíddo. podenlo t lueslão
rcfcrutt à orílntiz«io e fitficionone lo da Adhtittisltlcato Estuluttl, tunttdo
tttio inu l,tr d t cnío de lespesa. ser regulmenl«kt oor nEio de DecÍelo do

Chrk ln P llr L-rrL-t iüt t,tt. Ll, § l', ll, c c o ,84, Vl, út Ctl stit icti,'

.fu!!!!!t. ln.'ut\titück»nlitladc fo»ul, por vício de itticiatiu da lei otd dÍdcdd(
(ADt )iiii lttldl».(d): IOAQUTM BARBOS,'1, Tribunul I'letto, itl*t|o cttt

30/0ti,rA07 D,t( 152 DII/.|LG 29 Il-2007 PUDLIC 30 Il-2007 DI30'1I2007
P P - a 0 0 ) 5 t :,rÍ t': 

^tT 
r( ) L- 0 2 3 0 1 - 0 I P r' 0 0 t t 3 ) (ç!iki!-4s48!.'

Logo, diante das razõcs aprcscntàdÂs, podelnos avaliar quc a presente lei ó inconstitucional
por vício fonnal de iniciativa. por usulpar a compctôncia material do Poder Executivo c por ler'ir o
principio constitucional da scparação de podcrcs.

Él o par"""..

Av. André Antônio Mas8i, n." 06, Setor A CPÀ - CEP: 78049-901 Cuiabá MT. (IS)
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III - Voto do (â) Relâtor (a)

Pelas razôes expostas, ol1de se evidencia a inconstitucionalidade, voto contrário à
aprovação do Projeto de Lei n." 969/2020 de autoria do Deputado Dr. Gimenez.

Sala das Comissões, er, ,/fi deç;e dezOzZ.

I\r Fichâ dc Vofâcão

Proieto de Lei n." 969/2020 Parccer n." 249/2022
Reurião da Comissão ern ,QB t cç, t.y)9...
Presidente: DeDutado Jfr, b,, n:b^^Í) ,,* , rr.r,roí";,-r
Relator (a)r Deputado (a) o- noo ,".'nd,)

Voto Relator (a)

Pelas razões expostas, ondc sc cvidcncla a inconstitucionâlidade, voto contrário à aprovirção do
I'}roieto de Lei n." 969/2020 clc autolia do Dcputado Dr. Girnenez.

PosiÇão na Cornissão ldcntitricação do (a) DepLúado (a)

Rofutor (a)

Men b,\' (a)

\ 'r\ \), 'r /'l' n
'/Ví'
<Jr

Av. Addré Anlônio NÍasgi. n."06. SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá lvll.(IS)



ALMT
Assembleia Legislativa

toLHA DE voraçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

voraçÂo

AssEM8LEIA LEGISLATIVA Do EsIADo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentâr da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comi>sao de Con\litui!ao, Ju\U(d e Reddçio

lNcõJR-l
1", zt I

l-,'Ãl
Reunião 13ê Reunião Ordinária Híbrida
Data 28106/2022 Horário 14h00min
Proposição Proieto de Lei ne 969/2020
Autor (a) Deputâdo Dr. Gimenez

Membros Titulâres Ausente Sim Não Abstençâo

Deputedo Dilmar Dal Bosco
Presidente ! tr x tr tr tr
Deputado Sebastião Rezende
Vice Presidente n tr tr tr tr n
Deputâdo Dr. Eugênio E tr ! a ! tr
Deputâdo Delegâdo Claudinei x tr tr a tr tr
Deputado Max Russi tr x tr a tr tr

Membros Suplentes

Oeputedo Carlos Avallone tr n tr n tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr ! x ! tr
Deputado tâissal tr tr tr tr tr tr
Deputade Jânainâ Riva ! tr U tr tr tr
Deputado Dr. Gimenez tr ! tr tr tr tr

SOMA TOTAL 4 0 0

CERTIFICOT Mâtéria relatada pelo Dêputado xuxu Dal Molin com p"."""i-õtti RIO. np-r"d.
pela maioria dos votos com parecêr CONTRÁRIO.

AvenidaAndíéAntônioMaggi,n.s06,SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiêbá MT

\.x"!*\il-tó-J{er§
Walcska Caldoso

ConsultoraLcgislativa Núcleo


